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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 054/2024 
 
 

 O MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o n.º 73.357.469/0001-56, sediado na Rua São João, n.º 290, 
Centro, Lagoa Santa/MG, CEP 33.230-103, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por: 
    

Nome: 
Cargo: 
CPF: 

JOÃO PAULO DA SILVA  
Secretário Municipal de Saúde - Interinamente 
***.242.246-** 

 
E por outro lado, doravante designada CONTRATADA: 
 

Empresa:  
CNPJ: 
Endereço: 
 
 
Representante / CPF: 
 

ANDRONES SOLUÇÕES AÉREAS LTDA 
33.544.403/0001-50 
Avenida Professor Mário Werneck, nº 60, Sala 213, 
Pavimento 2, Bairro Estoril, Belo Horizonte/MG, CEP: 
30.455-610 
André Nogueira de Carvalho / ***.021.936-** e/ou 
Aryane Pereira Batista / ***.381.776-** e/ou 
Arthur Sternick / ***.712.566-** 

 
Em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril 

de 2021 com suas alterações posteriores e no Decreto Municipal nº 4.809, de 09 
de Fevereiro de 2023, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente da 
Dispensa n° 007/2024, Processo Administrativo nº 057/2024, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
1.1. A finalidade do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA QUE PRESTE SERVIÇO PARA UTILIZAÇÃO DE VANT (VEÍCULOS 
AÉREOS NÃO TRIPULADOS) , CONHECIDOS COMO "DRONES", COMO 
SUPORTE ÁS AÇÕES DE COMBATE AO MOSQUITO AEDES 
AEGYPTI,CONFORME DISPOSTO NA DELIBERAÇÃO CIB- SUS/MG Nº 
4.366/2023 E RESOLUÇÃO SES/MG 9035/2023, INCLUINDO TODOS OS 
PROFISSIONAIS TÉCNICOS NECESSÁRIOS, SOFTWARES DE 
MONITORAMENTO INCLUSO, CAPACITAÇÃO DAS EQUIPES MUNICIPAIS 
,PARA INTERPRETAÇÃO DE DADOS E ELABORAÇÃO DE MAPAS E 
APLICAÇÃO DE INSETICIDA EM ÁREAS DE DIFÍCIL ACESSO, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e seus 
anexos.  

 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 
1.2.1. Termo de Referência; 
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1.2.2. A Proposta da CONTRATADA; 
 

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, 
contados da última assinatura eletrônica, podendo ser prorrogável na forma da Lei 
Federal nº 14.133/21. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E 
GESTÃO CONTRATUAIS 
 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de 
execução, assim como os prazos e as condições de conclusão, entrega, 
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 

4.1. Não será admitida a subcontratação total do objeto contratual, sendo 
permitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

 
4.1.1.  A subcontratação depende de autorização prévia do 

CONTRATANTE, a quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os 
requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

 
4.1.1.1. A CONTRATADA apresentará à CONTRATANTE 

documentação que comprove a capacidade técnica da subcontratada, 
que será avaliada e juntada nos autos do processo correspondente. 

 
4.1.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a 

responsabilidade integral da CONTRATADA pela perfeita execução 
contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e a coordenação das atividades 
da subcontratada, bem como responder perante o CONTRATANTE pelo 
rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto 
da subcontratação. 

 
4.2. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou 

os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do CONTRATANTE ou com agente 
público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E FORMA DE 
PAGAMENTO 
 

5.1. O valor total da contratação é de 147.012,00 (cento e quarenta e 
sete mil e doze reais). 

 
EMPRESA: ANDRONES SOLUÇÕES AÉREAS LTDA – CNPJ: 33.544.403/0001-50 

ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO DO OBJETO 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$)  

 
 
 

01 

 
 
 

304 

 
 
 

SV 

TRATAMENTO / PROFILAXIA DOS FOCOS COM 
LARVICIDA VIA DRONE. SERVIÇO DE 
TRATAMENTO/PROFILAXIA DOS FOCOS DE 
ARBOVIROSES COM DISPERSAÇÃO DE LARVICIDA, 
POR MEIO DE DRONE. 

105,00 31.920,00 

 
 

02 

 
 

1.251 

 
 

HA 
MAPEAMENTO AEREO DE PONTOS FOCAIS DO 
VETOR. SERVIÇO DE MAPEAMENTO AÉREO PARA 
IDENTIFICAÇÃO DE PONTOS FOCAIS, CONFORME 
DISPOSTO NA RESOLUÇÃO SES/MG 9.035/2023.  

92,00 115.092,00 

VALOR TOTAL R$ 147.012,00 (Cento e quarenta e sete mil e doze reais) 
 

 

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
5.2. A(s) dotação(ões) orçamentária(s) para o presente exercício, 

destinada (s) ao pagamento do objeto licitado estão previstas e indicadas no 
processo, sob o(s) seguinte(s) número(s): 

 

FICHA DOTAÇÃO 

727 02.06.01.10.305.0023.2248.3.3.90.39.00 

 
5.3. As partes das despesas decorrentes desta contratação, que não 

forem realizadas no ano corrente, correrão à conta de dotações orçamentárias 
próprias de exercícios futuros. 

 
5.4. A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do 

documento fiscal ou equivalente observando os percentuais estabelecidos na 
Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB 1.234/2012 ou legislação 
que venha a suceder. 
 

5.5. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou 
alíquota zero, incluindo os optantes pelo Simples Nacional, devem informar essa 
condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se 
não o fizerem sujeitarem-se à retenção de imposto de renda no percentual total 
correspondente à natureza do bem ou serviço. 
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5.6. O pagamento da CONTRATADA pelo CONTRATANTE será devido a 
cada fornecimento realizado, em conformidade à ordem de serviço, autorização de 
fornecimento, nota de empenho ou outro instrumento hábil. 
 

5.7. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
observando a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, 
incluídos na linha de pagamento após a apresentação da respectiva nota fiscal, 
devidamente atestada pelo órgão requisitante. 
 

5.7.1. A ausência de destaque ou indicação incorreta do Imposto de 
Renda Retido na Fonte – IRRF no documento fiscal é considerada 
irregularidade na emissão dos documentos fiscais para fins do disposto no 
subitem anterior, sob pena de devolução ou arbitramento de alíquota e 
retenção de ofício a critério da administração. 

 
5.7.2. A nota fiscal deverá ser em formato eletrônico e encaminhada ao 

CONTRATANTE, contendo o número da autorização de fornecimento e o 
número do contrato a que se refere, bem como os dados bancários para 
depósito do pagamento desta, acompanhada da cópia da respectiva 
autorização de fornecimento. 

 
5.8. Não serão incluídos na linha para pagamentos: 

 
5.8.1. Pedidos que não forem entregues em conformidade às 

condições do Termo de Referência e seus anexos, restando suspenso o 
pagamento até seu recebimento regular. 

 
5.8.2. Pedidos cujo ocorra irregularidade na emissão dos documentos 

fiscais, os trâmites para pagamento e a inclusão na ordem de pagamento 
ocorrerão após reapresentação dos documentos devidamente regularizados. 

 
5.9. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto 

pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade 
e/ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

 
5.10. A CONTRATADA deverá encaminhar ao CONTRATANTE, 

juntamente com as notas fiscais, certidões para fins de comprovação de 
regularidade fiscais junto às fazendas Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista e 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 
 

5.11. Para as parcelas decorrentes do fornecimento de mão de obra com 
dedicação exclusiva a CONTRATADA deverá comprovar o pagamento e 
recolhimento de todas as obrigações trabalhistas e de seguridade social. 

 
5.12. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, caberá atualização 

monetária aos valores devidos. A atualização será proporcional ao período de 
atraso e baseada no último mês divulgado do Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA). 
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6. CLÁUSULA SEXTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

6.1. Os preços poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens, das obras ou dos serviços, nas seguintes situações: 

 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do instrumento contratual como 
pactuado, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 
Federal nº 14.133/21; 

 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos 

ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

 
6.1.3. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previsto para a contratação. 
 

6.1.3.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e 
irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data do orçamento 
estimado para a presente contratação. 

 
6.1.3.2. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 
6.1.3.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 
 

6.1.3.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser 
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, 
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

 
6.1.3.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno 

mínimo de 01 (um) ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 

 
6.1.3.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, 

as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do 
valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 
6.1.3.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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6.2. O pedido de alteração ou atualização deverá ser protocolado via 
sistema de protocolo disponível no Portal do Cidadão no endereço eletrônico: 
http://portalcidadao.lagoasanta.mg.gov.br, com toda a documentação 
comprobatória da solicitação, que demonstre claramente a variação verificada entre 
a situação original e a atual, mantendo no reequilíbrio o desconto concedido pela 
CONTRATADA sobre valor prévio que consta no processo licitatório. 

 
6.3. Mesmo após abertura do processo do pedido, a CONTRATADA fica 

OBRIGADA a entregar os bens solicitados mediante autorização de fornecimento 
pelo CONTRATANTE, no mesmo valor registrado, até a conclusão final do 
processo, qual seja, assinatura de termo bilateral de aditamento de acordo com as 
legislações pertinentes. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATANTE 
 

7.1. São obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1.1. Arcar com as despesas de publicação do extrato deste contrato 

e dos termos aditivos que venham a ser firmados; 
 

7.1.2. Acompanhar, fiscalizar e exigir o cumprimento de todas as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o contrato e 
demais documentos; 

 
7.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo 

de Referência; 
 

7.1.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 
7.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente 

à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato e no Termo de Referência; 

 
7.1.6. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na Lei Federal nº 

14.133/2021, no Decreto Municipal nº. 4809, de 09 de fevereiro de 2023 e 
neste Contrato;  

 
7.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

 
7.1.8. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer 

compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
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terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados; 

 
7.1.9. Na hipótese de ser acionado judicialmente em razão do 

descumprimento da legislação trabalhista ou de natureza civil, o 
CONTRATANTE reterá do pagamento devido à CONTRATADA o valor 
correspondente ao atribuído à ação, o qual será depositado em conta 
separada até a solução final do litígio; 

 
7.1.10. Fiscalizar o cumprimento das obrigações quanto ao 

cumprimento da cota de aprendizes pelas empresas contratadas por meio de 
consulta ao Ministério do Trabalho e Emprego, atualmente pelo link: 
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz e cumprimentos das demais 
obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

 
7.1.11. Demais obrigações decorrentes de previsão no Termo de 

Referência e seus anexos. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

8.1. É obrigação da CONTRATADA cumprir todas as obrigações 
constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 
8.1.1. Manter preposto aceito pelo CONTRATANTE para representá-lo 

na execução do contrato: 
 

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa 
poderá ser recusada pelo CONTRATANTE, desde que devidamente 
justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade; 

 
8.1.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo 

CONTRATANTE e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados. 

 
8.1.2. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 

decorrência do cumprimento do contrato. 
 

8.1.3. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as 
normas internas do CONTRATANTE. 

 
8.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, 
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
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8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os 
serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados. 

 
8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da 

execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei 
Federal nº 8.078/90), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros: 

 
8.1.6.1.O CONTRATANTE ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos. 

 
8.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que 
tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou 
gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal 
nº 14.133/21. 

 
8.1.8. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação. 

 
8.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação 
na licitação: 

 
8.1.9.1. A CONTRATADA deverá entregar, junto à Nota Fiscal, ao 

setor responsável pela fiscalização do contrato, documentação que 
comprove o atendimento das condições exigidas para a habilitação 
fiscal, social, trabalhista e previdenciário; 

 
8.1.9.2. Para os serviços de natureza continuada com dedicação 

exclusiva de mão de obra deverá ser apresentado o registro dos 
contratos de trabalho, pagamento dos salários no prazo legal, concessão 
e pagamento de férias, recolhimentos previdenciários, e dos depósitos 
referentes ao FGTS, concessão das vantagens previstas em normas 
coletivas, exames. 

 
8.1.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas 

em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
CONTRATANTE. 
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8.1.11. Para os contratos celebrados com prestação de serviços 
terceirizados envolvendo mão de obra cujas atividades demandem formação 
profissional, que dentre os aprendizes a serem contratados deverão ser 
priorizados adolescentes entre 14 (quatorze) e 18 (dezoito) anos que estejam 
em situação de vulnerabilidade ou de risco social nos termos do art. 53, caput, 
incisos I a III e §§ 1° e 2°, do Decreto Presidencial n° 9.579/18, com redação 
conferida pelo Decreto Federal n° 11.479/23. 

 
8.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei Federal nº 
14.133/21. 

 
8.1.13. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos 
serviços. 

 
8.1.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 

CONTRATANTE, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 

 
8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 

(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 
(quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
8.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE. 
 

8.1.17. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer 
atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou 
que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 
8.1.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 

legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 
mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

 
8.1.19. Disponibilizar ao CONTRATANTE os empregados devidamente 

uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os 
Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso. 

 
8.1.20. Entregar o material conforme solicitado e dentro do prazo 

estipulado neste Instrumento. 
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8.1.21. Todo o treinamento da equipe que vai utilizar os equipamentos é 
de responsabilidade exclusivamente da CONTRATADA. 

 
8.1.22. Demais obrigações presentes no Termo de Referência e seus 

anexos. 
 

9. CLÁUSULA NONA – ACOMPANHAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO 
 

9.1. O acompanhamento e a fiscalização deste contrato serão realizados 
pela Secretaria Municipal de Saúde, por meio dos gestores e fiscais de contrato, a 
serem designados por meio de ato formal, observado o disposto nos artigos 117 e 
140, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
9.2. A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o 

acompanhamento e a fiscalização na execução do objeto pelo CONTRATANTE, 
bem como a permitir o acesso às informações consideradas necessárias. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, conforme  
art. 96 da Lei Federal nº 14.133/21. 

10.2. Independentemente da exigência de garantia de execução contratual, 
a CONTRATADA permanecerá integralmente responsável por garantir a qualidade 
dos serviços e dos bens fornecidos, em conformidade com as especificações e os 
padrões de qualidade estabelecidos e mutuamente acordados. Adicionalmente, a 
CONTRATADA obriga-se a corrigir quaisquer falhas ou defeitos que venham a ser 
identificados, assegurando que o resultado final esteja de acordo com as 
obrigações contratuais estipuladas. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo 
estabelecido pelo CONTRATANTE, bem como o descumprimento total ou parcial 
dos contratos administrativos celebrados com o Município de Lagoa Santa, serão 
aplicadas as sanções previstas no art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 
de 2021, e do Decreto Municipal n° 4.809, de 09 de fevereiro de 2023, com 
observância do devido processo administrativo, respeitando-se o contraditório e a 
ampla defesa. 

I - Advertência - comunicação formal de desacordo quanto à conduta do 
fornecedor sobre o descumprimento de contratos e outras obrigações 
assumidas, e a determinação da adoção das necessárias medidas de 
correção. 

II - Multa - deverá observar os seguintes limites máximos: 
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a) 0,50% (cinquenta centésimos por cento) por dia, até o limite de 
30% (trinta por cento), calculada sobre o valor contratado, pelo atraso de 
até 60 (sessenta) dias na execução do objeto, ou sobre a etapa do 
cronograma físico de obra não cumprida; 

b) 15% (quinze por cento) sobre o valor do contratado, 
independentemente da aplicação de outras sanções previstas em lei, na 
hipótese da adjudicatária recusar assinar o contrato, ou não aceitar ou 
retirar a ordem de fornecimento, ou recusar efetuar a garantia contratual, 
ou apresentar para habilitação no processo licitatório ou para cadastro, 
documentos falsos ou irregulares;  

c) 30% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou 
obra não realizada, ou entrega de objeto com vícios, defeitos ocultos, 
fora das especificações estabelecidas no edital, que o torne impróprio ao 
uso a que é destinado, ou cometer atos inidôneos. 

III - Impedimento de licitar ou contratar: impedirá o responsável de licitar ou 
contratar com a Prefeitura Municipal de Lagoa Santa pelo prazo máximo de 03 
(três) anos e será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, do caput, do art. 155, da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar: impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e 
máximo de 06 (seis) anos e será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput, do art. 155, 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput, do referido artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 
inciso III, do caput deste artigo. 

§ 1º O valor da multa aplicada nos termos do inciso II, desta cláusula, será 
descontado dos pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal, caso 
os valores não sejam suficientes, a diferença deverá ser paga por meio de guia no 
prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da aplicação ou cobrado judicialmente. 

§ 2º As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por 
provocação dos órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada. 

§ 3º As sanções previstas nos incisos I, III e IV, desta cláusula poderão ser 
aplicadas cumulativamente à prevista no inciso II, assegurado o direito de defesa 
prévia do interessado. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO 
CONTRATUAL  
 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as 
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 
12.2. O contrato poderá ser extinto nos termos da Lei Federal 14.133/21, 

desde que ocorra com estrita obediência aos pressupostos legais. 
 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 
12.3.3. Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CASOS OMISSOS E 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/21, e demais normas aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/90 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
13.2. É dever das partes observar e cumprir as regras impostas pela Lei 

Federal nº 13.709/2018 (LGPD), suas alterações e regulamentações posteriores, 
devendo ser observadas, no tratamento de dados, a respectiva finalidade 
específica, a consonância ao interesse público e a competência administrativa 
aplicável. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 
 

14.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no 
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, na forma prevista no art. 94, da 
Lei Federal n° 14.133/21, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei Federal n° 14.133/21. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO   
 

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Lagoa Santa, Estado de Minas 
Gerais, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 
da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
 

Lagoa Santa, 2024. 
 
 
 

CONTRATANTE: 
 
MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE - INTERINO 
JOÃO PAULO DA SILVA 
 

 
CONTRATADA: 
 

ANDRONES SOLUÇÕES AÉREAS LTDA 
ANDRÉ NOGUEIRA DE CARVALHO e/ou ARYANE PEREIRA BATISTA  
e/ou ARTHUR STERNICK 
 
 
 
 
 

 

Testemunhas: __________________  __________________ 
         CPF:      CPF: 
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ANEXO I – CONTRATO 054/2024 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

SOLICITANTES: 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO  

 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE BEM ESTAR SOCIAL 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PARÂMETROS: 

Forma de 
Realizaçã

o 
 
Eletrônic
o  Não eletrônico     

SRP  Sim  
Nã
o 

      

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1.1. Constitui objeto do presente termo de referência a contratação de 

empresa que preste serviço para utilização de VANT (veículos aéreos não 

tripulados), conhecidos como "drones”, como suporte às ações de combate ao 

mosquito Aedes aegypti, conforme disposto na Deliberação CIB-SUS/MG nº 

4.366/2023 e resolução SES/MG 9035/2023, incluindo todos os profissionais 

técnicos necessários, software de monitoramento incluso, capacitação das 

equipes municipais, para interpretação de dados e elaboração de mapas e 

aplicação de inseticida em áreas de difícil acesso. 

1.1.2. O prazo de vigência da presente contratação corresponderá a um 

período de 12 meses conforme a Lei Federal 14.133/2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1.1. A rápida urbanização dos municípios, caracterizado pelo crescimento 

desordenado, gerou déficits nas estruturas de saneamento básico, o que, por 

sua vez, favoreceu aumento de criadouros do vetor, o mosquito Aedes 

aegypti. Neste cenário, as arboviroses, em especial, as doenças causadas 

por vírus transmitidos pelo mosquito Aedes aegypti, Dengue, Chikungunya e 

Zika comprometem a saúde de grande parte da população e envolvem 

diretamente a gestão pública. O planejamento adequado se torna essencial 
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quando se trata da gestão de um Programa Técnico Ambiental com o objetivo 

promover melhorias da qualidade de vida da população por meio de 

investimentos que assegurem a saúde e bem-estar do indivíduo. Não 

obstante, há de considerar que as epidemias decorrentes da Dengue, 

Chikungunya e Zika determinam uma importante carga aos serviços de saúde 

e à economia dos municípios. Apesar de poucos estudos existentes sobre o 

tema, um trabalho realizado em oito países do continente americano e 

asiático, incluindo o Brasil, demonstrou que o custo das epidemias ocorridas 

nesses países foi de cerca de U$ 1,8 bilhão, somente com despesas 

ambulatoriais e hospitalares, sem incluir os custos com as atividades de 

vigilância, controle de vetores e mobilização da população (Diretrizes 

Nacionais para Prevenção e Controle de Epidemias de Dengue / Ministério da 

Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Departamento de Vigilância 

Epidemiológica. – Brasília: Ministério da Saúde, 2009). Considerando o 

aumento expressivo de casos e proliferação das arboviroses, que 

comprometem a saúde da população no perímetro urbano municipal e tendo 

em vista a decretação de situação de emergência em saúde pública no 

município conforme Decreto Municipal n°5.129 de 22 de dezembro de 2023. 

Justifica-se a presente contratação, na medida em que se espera que a 

Administração Municipal consiga planejar suas ações de forma mais 

assertiva.  A medida mais eficiente de se evitar a proliferação dos mosquitos é 

identificar e evitar os criatórios de larvas, eliminando os locais propícios ao 

acúmulo de água parada, tais como vasos, lajes com resíduos, caixas d’água 

destampadas, dentre outros. Desta forma torna-se fundamental associar a 

prestação de serviços urbanos à tecnologia, alcançando para além do olhar 

do servidor, utilizando equipamentos na busca de focos e no extermínio de 

possíveis criatórios de larvas. A contratação ora proposta está articulada com 

diversas políticas setoriais, atuando com base em sistemas operados por 

servidores públicos, cujas ações visam garantir a melhoria da qualidade de 

vida do cidadão e a eficiência na prestação dos serviços públicos. Assim 

podemos concluir que o uso de Veículos Aéreos Não Tripulados – VANT 

(drones) para vigilância de Aedes aegypti, o mosquito transmissor da dengue, 

Zika e Chikungunya, tem se mostrado uma ferramenta promissora no 

combate a essas doenças. Com o auxílio dos drones, é possível mapear e 

monitorar áreas de difícil acesso, como terrenos baldios, telhados e áreas 

urbanas de difícil acesso. Considerando o aumento expressivo de casos e 

proliferação das arboviroses, que comprometem a saúde da população no 

perímetro urbano municipal e tendo em vista  a decretação de situação de 

emergência em saúde pública no município conforme Decreto Municipal 

n°5.129 de 22 de dezembro de 2023. Justifica-se a presente contratação, na 

medida   que se espera que a Administração Municipal consiga atender sua 

necessidade de redução de casos de infecção em áreas não alcançadas 
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pelos seus agentes de campo.   A contratação se justifica por meio de seu 

caráter emergencial, pois se observa um aumento intenso na demanda na 

rede assistencial dos serviços de saúde ocasionado pelos casos de infecção 

pelo vírus da dengue. A realização das ações de mapeamento e tratamento 

focal gera uma maior assertividade no processo de combate aos vetores o 

que conseqüentemente gerará uma redução do número de casos e economia 

de recursos como um todo para a administração pública. Devido à urgência 

das ações a serem tomadas deverá ser utilizada a via da dispensa de 

licitação amparada pelo disposto no inc. VIII do art. 75 da Lei nº 14.133/2021 

por estarem presente seus requisitos legais. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

3.1.1. Das soluções identificadas do ponto de vista econômico, técnico e de 

eficiência a contratação dos serviços aéreos não tripulados VANT “drones” 

para a realização das ações de controle vetorial se mostra como adequada, 

pois engloba todos os equipamentos e insumos necessários para o 

atendimento da demanda, haverá o fornecimento de profissionais técnicos 

necessários, software de monitoramento incluso, capacitação das equipes 

municipais para interpretação de dados elaboração de mapas cartográficos e 

aplicação de inseticida em pontos de difícil acesso, sendo que toda a 

manutenção de equipamentos será de responsabilidade da parte contratada. 

Assim a contratação do serviço engloba a solução para atendimento da 

demanda como um todo.  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Do referenciamento legal, regulamentar e normativo: 

4.1.1.  A contratação é destinada às empresas que forneçam o serviço de 

mapeamento aéreo e tratamento de focos da Dengue por meio de veículos 

aéreos não tripulados (VANT), chamados de “drones” que deverão atender 

aos seguintes requisitos legais regulamentares e normativos: 

4.1.2.  Demonstração de capacidade técnica: os serviços ou empresas 

contratadas deverão obrigatoriamente demonstrar capacidade técnica para 

atuação nas ações de combate ao mosquito da espécie Aedes aegypti, sendo 

capazes de executar o mapeamento de áreas, identificação e tratamento dos 

pontos de interesse (focos e potenciais criadouros do vetor) e fornecer 

painéis, programas ou sistemas que possibilitem aos usuários realizar o 

monitoramento e a avaliação da ação.  
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4.1.3.  Capacitação aos técnicos do município: Deverá ser ofertado pela 

empresa prestadora do serviço capacitação aos técnicos de saúde do 

município que permita que permita o uso eficaz dos dados e informações 

fornecidos após o sobrevôo, através do painel de bordo. A capacitação 

deverá possibilitar que os técnicos de saúde saibam priorizar suas ações, 

tornando o combate aos focos de arboviroses mais eficiente. A capacitação 

também deverá ajudar na identificação de pontos que os agentes de combate 

a endemias não conseguem tratar eficazmente, demandando a intervenção 

das empresas de drones, sendo crucial que os técnicos saibam distinguir 

esses pontos e coordenar adequadamente as atividades. As empresas de 

drones deverão auxiliar na identificação das áreas críticas nos municípios que 

necessitam de monitoramento aéreo, contribuindo para uma alocação mais 

precisa dos recursos. 

4.1.4. Planejamento e Mapeamento: O processo de planejamento e 

estratégia das áreas a serem sobrevoadas serão definidos em conjunto com 

os municípios de atuação. A empresa deverá desenvolver um plano detalhado 

de rotas de vôos que atenda as áreas prioritárias condizentes com os critérios 

epidemiológicos e entomológicos relatados pelos gestores municipais.   Para 

o mapeamento, o drone deverá possuir imagens de qualidade e perfeita 

resolução, para a identificação precisa dos pontos de interesse (criadouros 

dos mais diversos tamanhos). Para a qualificação dos drones para o 

mapeamento, os vôos devem ter altura máxima de 120 metros para 

atendimento do padrão da ANAC. Os parâmetros de segurança, qualidade e 

eficiência das operações dos drones utilizados para as atividades de 

mapeamento devem ter as seguintes especificações: Capacidade de 

cobertura mínima de 80 hectares por vôo; GSD obtido inferior a 1,60cm; 

Autonomia mínima de vôo de 50 minutos por bateria (s); Resistência a ventos 

de até 40 km/h; RTK nativo; Distância de até 5 km do corretor posicional 

GNSS (RTK); Distância de até 12 km do controle remoto; Classificação de 

proteção poeira/água: IP 45; Payload (capacidade de carga) mínima: 2,80kg; 

Possuir Terrain Follow: Capacidade de acompanhamento das variações 

altimétricas do terreno para manter o GSD constante. A qualificação das 

câmeras de mapeamento deverá conter: Sobreposição de imagens mínima: 

70 % lateral e 80% frontal; tomada de no mínimo 1.200 imagens por vôo, nas 

condições descritas para os vôos de mapeamento; Resolução mínima de 45 

megapixels. O software utilizado deverá permitir estimar o volume do 

reservatório, para que posteriormente seja calculada a dosagem correta do 

larvicida, conforme orientações técnicas do Ministério da Saúde, a ser 

aplicada em cada ponto de interesse. Esse cálculo deverá ser realizado pela 

empresa contratada e informado a gestão municipal, responsável pela gestão 

do estoque de larvicida disponibilizado pelo Ministério da Saúde. Os 
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municípios devem prioritariamente realizar ações e atividades para 

destruição, cobertura ou eliminação dos focos e dos possíveis criadouros 

identificados. Em último caso, poderá realizar o tratamento por meio do drone, 

e levando em consideração a disponibilidade de recurso para prestação do 

serviço de tratamento. O município quem deve selecionar quais pontos serão 

tratados por meio dos “drones”. 

4.1.5. Equipe Técnica: A empresa deverá disponibilizar equipe técnica 

experiente e especializada, para o desenvolvimento do serviço, incluindo o 

manuseio do drone, análise das imagens capturadas e a produção dos 

relatórios. Para executar os serviços por drones, a equipe deve ser composta 

minimamente por: Engenheiro Cartógrafo/Geógrafo: Profissional responsável 

pela elaboração de mapas e produtos cartográficos. Responsável por análises 

espaciais de dados, conforme DECRETO Nº 85.138, DE 15 DE SETEMBRO 

DE 1980. Piloto Homologado de VANT (Veículos Aéreos Não Tripulados): 

Profissional treinado e competente para a operação de drones. Certificação 

para realização de vôos fotogramétricos, registro Solicitação de Acesso de 

Aeronaves Remotamente Pilotadas (SARPAS). A empresa deverá comprovar 

que possui recursos humanos para atender as demandas dos municípios em 

casos de períodos endêmicos e epidêmicos nas áreas. Os resultados 

provenientes dos sobrevôos deverão ser entregues em até 5 dias úteis para o 

município onde foi realizado o serviço. Os municípios por sua vez, terão 7 

dias para a visitação pelos Agente de Controle de Endemias (ACE) aos locais 

com pontos identificados para a eliminação, cobertura e/ou tratamento dos 

focos e potenciais criadouros de A. aegypti. Os operadores de drones 

envolvidos nas atividades para o enfrentamento das arboviroses pelos 

municípios deverão obrigatoriamente utilizar coletes padronizados. Os coletes 

padronizados terão a finalidade de proporcionar a identificação visual dos 

operadores de drones, garantindo a segurança e a clara identificação de suas 

atividades junto à comunidade e demais autoridades competentes. Os coletes 

padronizados deverão conter elementos visuais que facilitem a rápida 

identificação da função desempenhada pelos operadores de drones, bem 

como a vinculação destes aos órgãos ou entidades responsáveis pelas ações 

de combate às arboviroses. As características do colete a ser utilizado pelos 

operadores de drones,deverão  ter  as seguintes especificações: - Os coletes 

terão a tonalidade azul, representando a cor da saúde; - Espaço de VELCRO: 

será destinado um espaço de velcro "em branco" para a afixação do nome ou 

logo da empresa operadora, conforme escolha da empresa; - Logos SES e 

SUS em VELCRO: na parte frontal do colete, deverão ser aplicados os logos 

do Sistema Único de Saúde (SUS) e da Secretaria de Estado de Saúde 

(SES); - Identificação na frente: Texto em silk – SECRETARIA DE ESTADO 

DE SAÚDE DE MINAS GERAIS; - Identificação nas Costas: Texto em silk - 
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Operadores de Drones no Combate à Dengue conforme exigências da 

Resolução  SES/MG 9346 de 21 de fevereiro de 2024. 

4.1.6. Tratamento pela Empresa: O tratamento dos criadouros 

georreferenciados pelo drone serão prioritariamente de responsabilidade das 

equipes de campo (ACE). A empresa contratada, somente poderá atuar no 

tratamento em áreas específicas com focos e criadouros de Ae. Aegypti, 

sendo áreas de difícil acesso pelos agentes de combate a endemias (ACE) e 

acordadas com os gestores municipais, de acordo com a disponibilidade 

financeira e estoque de larvicida disponibilizado pelo Ministério da Saúde para 

essa finalidade, ou fornecido pela empresa CONTRATADA, conforme opção 

do município contratante. A empresa de drone deverá possuir tecnologia e a 

capacidade técnica para a realização de tratamento e lançamento de 

larvicidas recomendado e fornecido pelo Ministério da Saúde com o drone, 

sem a possibilidade de dispersão do produto no meio ambiente. A 

qualificação dos drones para o tratamento deverá visar à segurança da ação 

e deverá possuir as seguintes especificações: capacidade de carga para o 

larvicida biológico indicado pelo Ministério da Saúde, nas diretrizes atuais; 

Sistema de segurança que impeça a soltura do larvicida em vôo, sem a 

interferência do operador; Sistema de mira a laser, para garantir o correto 

deposito da (s) pastilha (s) no local de interesse; Capacidade de visualização 

da câmera do drone por óculos imersivo, a fim de garantir o foco e a maior 

assertividade no momento do lançamento, por parte do operador; capacidade 

de lançamento/acerto dos pontos de interesse, com distância mínima de 5 

metros do alvo;  Alimentação de energia independente do drone, para garantir 

a maior eficiência dos voos;  Acionamento do lançamento/dispersão, acoplado 

no próprio controle remoto do drone; (Permitindo que o operador realize a 

ação sem perder a atenção ao voo); Dispenser com desenho industrial que 

comprove a não interferência nos sensores de colisão do equipamento que o 

transporta. Garantindo a máxima segurança da operação; Drone com 

resistência a ventos de até 35 km/h; Drone com autonomia de vôo superior a 

25 minutos; Drone que tenha telemetria que garanta a operação em até 5 km 

de distância do ponto de operação. (Local de decolagem). Para definição da 

quantidade de larvicida a ser utilizado o equipamento deverá realizar a 

definição do volume de cada reservatório a ser tratado, e utilizar um cálculo 

acurado do quantitativo a ser dispensado em cada ponto de interesse, em 

conformidade com as diretrizes técnicas do Ministério da Saúde. 

4.1.7. Análise de Dados: A identificação e a localização georreferenciada 

será analisada pela empresa de acordo com a necessidade aponta pelo 

município, e a devolutiva para das empresas para os gestores municipais será 

através de relatório, planilha, painéis tipo Dashboards. As informações dos 

endereços e as imagens dos focos/potenciais criadouros deverão ser 
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relacionados e bem detalhado para a compreensão dos agentes de combate 

a endemias no campo.  As camadas (Shapefile) geradas pelo sobrevôo do 

drone, deverão possibilitar a sua leitura em softwares livres como Qgis. Os 

municípios deverão desenvolver capacitações abrangentes, que inclua 

treinamento teórico e prático sobre ferramentas de georreferenciamento 

relevantes para que os técnicos tenham capacidade de monitorar e avaliar as 

operações realizadas pelos drones. O programa de capacitação deve ser 

adaptado às necessidades específicas de cada equipe, considerando as 

áreas de atuação da empresa. O treinamento deve abordar: Introdução ao 

geoprocessamento e sua importância nas operações com drones; Utilização 

de software de geoprocessamento para a análise de dados coletados pelo 

drone; Interpretação, análise e visualização de resultados geoespaciais. 

4.1.8. Painel de Gestão Dashboards: Os gestores municipais e estaduais 

deverão ter acesso ao painel de gestão (painel, programa ou sistema), para o 

acompanhamento das ações e tomadas de decisões embasadas nas 

atividades executadas nas áreas. O programa deverá ser seguro em 

ambiente web e de fácil acesso. O painel deverá conter o resumo de toda a 

atividade realizada no município e se caso houver, o histórico de outros 

sobrevoos na área.  O Dashboard deverá conter relatórios, filtros e 

informações suficientes para determinar o andamento do trabalho em cada 

localidade trabalhada, como:   Descrição detalhada da etapa e o cronograma 

de atuação;   Lista de drones utilizados com cadastro na ANAC – Agência 

Nacional de Aviação; Nomes dos pilotos (operadores de drones) e auxiliares, 

com registro na ANAC;   Mapa detalhado da área, compartilhável por link, com 

visualização através de qualquer dispositivo com acesso à internet;   Imagens 

aéreas (em forma de mapa) dos locais, com marcação geográfica dos pontos 

de risco para proliferação do mosquito identificados;  Quantitativo total de 

hectares mapeados;   Quantificação e qualificação dos pontos de interesse 

encontrados;  Listagem de reservatórios selecionados para tratamento, com a 

quantidade certa de larvicida que será empregada; Outras observações 

relevantes: como as informações dos pontos de interesse que não foram 

tratados pelos agentes;  Especificações dos pontos de interesse em 

diferentes níveis de visualização. Exemplos: Nível Municipal, Nível Regional e 

Nível por Área de Abrangência; Histórico de ciclos de tratamento. Os ciclos de 

tratamento referem-se ao retorno em uma área já trabalhada anteriormente, 

ou seja, quando houver a necessidade de novo sobrevôo em uma mesma 

região, considera-se um segundo ciclo de atuação com registro dos primeiros 

pontos de interesse com acréscimo dos novos pontos identificados pelo 

drone;  Quantitativo de pontos de interesse identificados pelo drone, 

possibilitando filtros por: ciclo de tratamento, quadrículas sobrevoadas, 
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regional, área de abrangência, quarteirão e período (dia, mês, ano);   Gráficos 

e estatísticas. 

4.1.9. Da visualização dos dados: Visualização de dados: a interface 

deverá disponibilizar a visualização de dados georreferenciados em ambiente 

online, com mapas interativos, que podem ser exportados e editados de forma 

colaborativa; Ter a disponibilidade de dados de localização em tempo real, 

como rastreamento de frota, pessoas e ativos; Acessibilidade: Ser acessado a 

partir de qualquer dispositivo com conexão à internet. Os mapas também 

poderão ser baixados para o dispositivo para acesso off-line, através de 

interface simples e intuitiva; Segurança: Oferecer recursos de segurança de 

última geração para proteção de dados e aplicativos dos usuários; 

Interoperabilidade: Ser Inter operável com uma ampla gama de sistemas e 

aplicativos geoespaciais, incluindo desenvolvimento de API e ferramentas de 

terceiros (ex.: Power Bi); Customização: Ser customizável desde o design 

web até os aplicativos para dispositivos móveis, para melhor adaptação ao 

projeto; Nuvem: Armazenamento de todos os dados necessários, a 

plataforma deverá disponibilizar um sistema baseado em nuvem como banco 

de dados, sendo capaz de suportar grandes quantidades de dados. 

4.1.10. Do critério de seleção técnica e da documentação técnica exigida 

para habilitação: A empresa deverá ser especializada no controle de 

arboviroses, com equipamentos adequados e específicos para as ações de 

mapeamento e tratamento, sendo comprovada a especialização por meio da 

apresentação do Alvará de funcionamento; Cadastro no Conselho de classe 

de Engenharia – CREA; CNPJ com Cadastro Nacional de Atividades 

Econômicas (CNAE) condizente com a atividade proposta. 

4.1.11.  Como requisito para a contratação, as empresas deverão apresentar: 

4.1.12.  Autorizações de vôos emitidas pela Agência Nacional de Aviação 

Civil (ANAC). Esses documentos devem permanecer arquivados e o seu 

envio poderá ser solicitado, em qualquer tempo, pelos contratantes 

(municípios e consórcios). Para operar conforme legislações vigentes. 

4.1.13.  Comprovar a capacidade técnica de atendimento ao termo de 

referência, a empresa devera possuir as seguintes habilitações: Cadastro no 

Ministério da defesa, na classe A e C. Importante: A atividade de 

aerolevantamento é regulada pelo Decreto-Lei nº 1.177/1971, Decreto nº 

2.278/1997 e Portaria nº 953/2014 do Ministério da Defesa (MD). Para a 

realização do aerolevantamento é necessário estar autorizado pelo Ministério 

da Defesa, sendo que este cadastro é imprescindível no que tange a 

realização de mapeamento fotogramétrico. Somente ele pode validar a 
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execução de vôos regulares em ambiente urbano, para todos os fins, 

certificando que a empresa prestadora de serviço, atende as normas da 

atividade, munida posteriormente das devidas autorizações dos órgãos que 

regulam o uso do espaço aéreo brasileiro. 

4.1.14.  Seguros contra danos e comprovação de propriedade (Nota Fiscal) 

dos equipamentos envolvidos nas operações; Registros técnicos do 

desenvolvimento do dispenser utilizado para fins de tratamento e da 

justificativa de sua efetividade para o objetivo do escopo do termo de 

referência.  

4.1.15. Da Subcontratação: Não será admitida a subcontratação parcial ou 

total do objeto contratual tendo em vista a baixa complexidade da execução 

do serviço objeto da contratação. 

4.1.16.  Da Sustentabilidade: Não serão exigidos critérios de 

sustentabilidade na presente contratação tendo em vista que não há impactos 

diretos ou indiretos para o meio ambiente ou uso de recursos naturais por se 

tratar de serviço de sobrevôo e mapeamento.  

4.1.17.  Da Garantia da Contratação: Não será exigida garantia de 

execução da contratação para este objeto.  

4.1.18.  Da Vistoria: A empresa deverá proceder com a vistoria prévia do(s) 

local (is) de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado à CONTRATADA o direito de sua realização.   

4.1.19. A vistoria pode ser substituída por declaração formal da 

CONTRATADA, assinada pelo seu responsável técnico, de que tem pleno 

conhecimento das condições locais e peculiaridades da contratação.  

4.1.20. A não realização da vistoria prévia pela CONTRATADA ou a não 

apresentação de declaração formal constante no subitem anterior, acarretará 

a sua inabilitação no procedimento de contratação. Caso a CONTRATADA 

deseje realizar visita deverá agendar dia e horário específico, até 02 (dois) 

dias antes da assinatura do contrato.  

4.1.21. A vistoria será realizada nas seguintes condições: In loco dentro dos 

distritos sanitários e das áreas que serão mapeadas. 

4.1.22.  A vistoria será acompanhada por pelo menos 2 (dois) servidores, 

designados pelo Município. Alegações posteriores relacionadas com o 

desconhecimento de condições locais ou de projetos porventura 
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disponibilizados se for o caso, não serão consideradas para reclamações 

futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Dinâmica de execução do objeto:  

5.1.1. Da entrega / execução: 

5.1.2.  O local de execução será dentro do perímetro municipal de acordo 

com o plano de trabalho das áreas a serem mapeadas/tratadas em Lagoa 

Santa conforme local indicado na autorização de fornecimento/ ordem de 

serviço ou plano de trabalho. 

5.1.3. Após a formalização da contratação será ofertada capacitação técnica 

aos servidores do Município de Lagoa Santa previamente de forma a 

possibilitar que os técnicos de saúde saibam priorizar suas ações, tornando o 

combate aos focos de arboviroses de forma mais eficiente. A capacitação 

também deverá ajudar na identificação de pontos que os agentes de combate 

a endemias não conseguem tratar eficazmente, demandando a intervenção 

das empresas de drones, sendo crucial que os técnicos saibam distinguir 

esses pontos e coordenar adequadamente as atividades. 

5.1.4. Após a contratação do serviço, os municípios deverão elaborar o 

planejamento da ação (mapeamento, tratamento, monitoramento e avaliação), 

por meio de um plano de ação estruturado, conforme modelo fornecido pela 

Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais (ANEXO V) da Resolução 

SES/MG 9035/2023. O plano deverá ser encaminhado para o Comitê 

Regional de Enfrentamento das Arboviroses, a qual o município está 

jurisdicionado, que será responsável por avaliar, sugerir adequação da 

proposta e deliberar sobre a sua realização. A partir da aprovação do plano, o 

município poderá iniciar a execução da ação, em conjunto com o serviço 

contratado, nos termos e prazos previstos na Resolução SES/MG 9035/2023. 

5.1.5. Os resultados do mapeamento realizado deverá ser entregue aos 

gestores municipais conforme preconizado na Resolução SES/MG 9035 por 

meio da emissão de relatórios e painel Dasboard, que deverão conter as 

seguintes informações: 

5.1.6. Descrição detalhada da etapa e o cronograma de atuação;   

5.1.7.  Lista de drones utilizados com cadastro na ANAC – Agência Nacional 

de Aviação;  
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5.1.8.  Nomes dos pilotos (operadores de drones) e auxiliares, com registro 

na ANAC;  

5.1.9.   Mapa detalhado da área, compartilhável por link, com visualização 

através de qualquer dispositivo com acesso à internet;   

5.1.10.  Imagens aéreas (em forma de mapa) dos locais, com marcação 

geográfica dos pontos de risco para proliferação do mosquito identificados;   

5.1.11.  Quantitativo total de hectares mapeados;  

5.1.12.  Quantificação e qualificação dos pontos de interesse encontrados;   

5.1.13. Listagem de reservatórios selecionados para tratamento, com a 

quantidade certa de larvicida que será empregada;   

5.1.14.  Outras observações relevantes: como as informações dos pontos de 

interesse que não foram tratados pelos agentes; 

5.1.15.   Especificações dos pontos de interesse em diferentes níveis de 

visualização. Exemplos: Nível Municipal, Nível Regional e Nível por Área de 

Abrangência;  

5.1.16.  Histórico de ciclos de tratamento. Os ciclos de tratamento referem-se 

ao retorno em uma área já trabalhada anteriormente, ou seja, quando houver 

a necessidade de novo sobrevoo em uma mesma região, considera-se um 

segundo ciclo de atuação com registro dos primeiros pontos de interesse com 

acréscimo dos novos pontos identificados pelo drone;      

5.1.17.  Quantitativo de pontos de interesse identificados pelo drone, 

possibilitando filtros por: ciclo de tratamento, quadrículas sobrevoadas, 

regional, área de abrangência, quarteirão e período (dia, mês, ano);    

5.1.18.   Gráficos e estatísticas. 

5.1.19. É dispensada autorização para mapeamento aéreo de residências 

tendo em vista se tratar de medida de relevante interesse público da saúde, 

sendo exigido, portanto autorização por escrito dos proprietários/ possuidores 

ou responsáveis pelos imóveis nos casos de tratamento focal com aplicação 

de larvicida.  

5.1.20. Após a execução será feito o monitoramento e avaliação das ações 

por meio de relatório pós-execução e encaminhado para a SES/MG para 

efeito de cumprimento dos indicadores previstos na Resolução 9035/2023 e 

suas alterações. Salvo orientação expressa em sentido contrário, o horário 
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estabelecido para entregas e recebimento será das 9h00 às 17h00. Do 

horário de funcionamento: 

5.1.21. A CONTRATADA deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer 

dados e informações contidos em quaisquer documentos e mídias, incluindo 

os equipamentos e seus meios de armazenamento, de que venha a ter 

conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer 

pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente 

da classificação de sigilo conferida pelo CONTRATANTE a tais documentos. 

5.1.22. Do prazo de entrega: 

5.1.23. O prazo para inicio de execução do objeto contratual será de 15 dias 

corridos, contados a partir da emissão da autorização de fornecimento ou 

ordem de serviço, e após a aprovação do plano de trabalho pela SES/MG 

conforme disposto no ITEM.5.1.4. 

5.1.24. A contratada deverá notificar o contratante imediatamente em caso de 

qualquer potencial atraso na entrega, especificando a natureza do problema, 

o impacto esperado sobre o cronograma de entrega e as medidas que estão 

sendo tomadas para mitigar o atraso. 

5.1.25. A aceitação do objeto não eximirá a contratada de sua 

responsabilidade pela pontualidade e conformidade da entrega. 

5.1.26. Em caso de atraso na entrega do objeto, sem justificativa aceitável 

pelo contratante, aplicar-se-ão as penalidades previstas nos instrumentos 

contratuais e na legislação aplicável. 

5.1.27. A ocorrência de quaisquer alterações no prazo de entrega que se 

façam necessárias por motivos alheios à vontade da contratada deverá ser 

imediatamente comunicada ao contratante, que analisará a situação e poderá 

conceder uma extensão do prazo, se julgar pertinente. 

5.1.28. A efetiva entrega do objeto será formalizada por meio de termo de 

aceite provisório ou definitivo, assinado pelos representantes do contratante e 

do Fornecedor, conforme as condições estabelecidas. 

5.1.29. Do prazo de substituição de objetos entregues em 

desconformidade: 

5.1.30. Não serão aceitos objetos em desconformidade ao especificado no 

termo de referência, devendo ser substituídos no prazo de 10 dias. 

5.1.31. Demais condições: 
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5.1.32. Em casos de condições ambientais e climáticas desfavoráveis, como 

chuvas, ventos intensos, descargas atmosféricas, dentre outros, poderá o 

operador cancelar ou abortar a atividade, devendo a mesma ser remarcada 

em data acordada com o (a) gestor (a) do contrato. 

6. MODELO DE GESTÃO E ACOMPANHAMENTO DOS INSTRUMENTOS 

CONTRATUAIS 

6.1. Dos atores: 

6.1.1. A gestão do contrato será conferida ao (à) servidor (a) Márcia Regina 

Ferreira Mat.001651, sendo substituído quando necessário pelo (a) servidor 

(a) Richard Cogliatti Gomes de Melo Mat.281151. 

6.1.2. A fiscalização técnica será conferida ao (à) servidor (a) Anna Carolina 

Ferreira Spelta Mat.288013, sendo substituído quando necessário pelo (a) 

servidor (a) Luciano Campos Cordeiro Júnior Mat.288341. 

6.1.3. A indicação acima não configura designação que deverá ser realizada 

em ato formal da autoridade superior, o qual considerará competência 

técnica, oportunidade e conveniência. 

6.2. Da comunicação: 

6.2.1. No início da vigência dos instrumentos firmados, a empresa contratada 

deverá designar um representante autorizado para o recebimento de pedidos, 

esclarecimento de dúvidas e atendimento de demandas. 

6.2.2. Após a assinatura do Contrato e designados o Gestor/fiscal do 

Contrato e do preposto, poderá ser realizada a Reunião Inicial de alinhamento 

com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições 

estabelecidas no Contrato, e seus anexos, e esclarecer possíveis dúvidas 

acerca da execução dos serviços. 

6.2.3. Deverá ser feita a apresentação do Preposto da empresa pelo 

representante legal da Contratada, com carta de preposição que deverá 

conter no mínimo, o nome completo e CPF do funcionário da empresa 

designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor 

principal junto à CONTRATANTE, incumbido de receber, diligenciar, 

encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e 

administrativas referentes ao andamento contratual. 

6.2.4. A comunicação ocorrerá preferencialmente via e-mail, podendo ser 

substituída por contato telefônico ou correspondência quando necessário. 
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6.3. Da fiscalização técnica: 

6.3.1. A fiscalização técnica consistirá na inspeção detalhada e uma 

avaliação criteriosa do objeto contratado. Este processo incluirá verificações 

que deverão estar alinhadas com as especificações e exigências delineadas 

no edital e termo de referência, em especial: 

6.3.1.1. Conformidade da quantidade entregue; 

6.3.1.2. Aderência aos padrões de qualidade estipulados; 

6.3.1.3. A correta aplicação dos métodos de execução; 

6.3.1.4. O cumprimento estrito dos prazos estabelecidos. 

6.4. Da fiscalização Administrativa:  

6.4.1.1. A fiscalização técnica consistirá na verificação contínua das 

condições de habilitação do contratado, bem como o acompanhamento do 

recolhimento das obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias, quando 

aplicável, além do controle administrativo em relação a reajustes, 

repactuações e providências em caso de inadimplemento. 

6.5. Das sanções administrativas: 

6.5.1.1. O não cumprimento do estabelecido no edital, termo de referência, 

instrumentos contratuais e legislação aplicável sujeitará o fornecedor às 

penalidades e sanções previstas na Lei Federal 14.133/21 e no Decreto 

Municipal 4.809/23. 

6.5.1.2. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a 

obrigação do Contratado de indenizar integralmente eventuais danos 

causados a Administração ou a terceiros, que poderão ser apurados no 

mesmo processo administrativo sancionatório. 

6.6. Demais condições: 

6.6.1.1. É obrigação da empresa CONTRATADA responsabilizar-se por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à contratante; 

6.6.1.2. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-
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los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento ao objeto da licitação. 

6.6.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigido 

no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente 

aos danos sofridos na forma da legislação aplicável. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, PAGAMENTO E ADEQUAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 

7.1. Da medição: 

7.1.1.1. A medição do objeto se dará pela verificação de conformidade do 

quantitativo do serviço entregue conforme pactuado seguido pela verificação 

da adequação às especificações do edital e seus anexos. 

7.1.1.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir 

ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização do contrato não atestar a 

última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. 

7.1.1.3. O fiscal do contrato deverá emitir documento comprobatório da 

avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando 

houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas caso houver, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações conforme o objeto do contrato pactuado. 

7.1.1.4. Os serviços serão recebidos definitivamente após a verificação da 

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação, pelo gestor do 

contrato.  

7.1.1.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 

civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato; 

7.2. Do pagamento: 

D4Sign 22ca110d-c7a6-4a32-80f4-d8aa007e3242 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA 

 

Rua São João, 290 Centro – Lagoa Santa/MG Fone: (31)3688-1300 Ramal 1320 – Fax: (31)3689-3795 

 www.lagoasanta.mg.gov.br
 licitacao@lagoasanta.mg.gov.br  

7.2.1.1. O pagamento será efetuado observando a ordem cronológica para 

cada fonte diferenciada de recursos e será realizado no prazo máximo de 30 

(trinta) dias após recebimento da nota fiscal.  

7.2.1.2.  As despesas decorrentes desta contratação ocorrerão por conta da 

Resolução SES/MG nº 9035/2023, que define as regras de financiamento do 

projeto de caráter transitório por meio de incentivo financeiro para utilização 

de VANT (veículos aéreos não tripulados), conhecidos como "drones”, como 

suporte às ações de combate ao mosquito Aedes aegypti, instituído pela 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.366/2023 

7.2.1.3. Constituí (em) dotação(ões) para o cumprimento das obrigações: 

 

7.3. Do Reajuste: 

7.3.1.1. O reajuste do contrato se dará por meio de aplicação do acumulado 

anual do INPC.  

7.4. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Parâmetros do objeto e de seleção e julgamento do fornecedor: 

Critério de 
Julgamento 

 
Menor 
Preço 

  
 

 Maior Desconto  

Melhor 
Técnica e 
Preço  

 
Melhor Técnica 

 
 

Maior Retorno 
Econômico  

Maior Lance 

 
 Não se aplica 

Parcelamento 
do objeto  

Por Item  
      

 
Por Lote 

    
Global 

Natureza do 
Objeto 

 Materiais  

 Serviço
s  Alienação 

  

 
Concessão 

 
 Obras e serviços de 

engenharia   
Materiais para obras e serviços 
de engenharia 

Continuidade 
 

Continua
da 

  
 

 
Não continuada 

 
Não se 
aplica 

Complexidade 
do objeto  

Comum   
 

 
Especial 

 
Não se 
aplica 

Mão de obra 
com dedicação 

exclusiva 
 

Predominant
e 

 
 

 
Não Predominante 

 
Não se 
aplica 

Ficha Dotação

727 02.06.01.10.305.0023.2248.3.3.90.39.00
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8. Estimativas do valor da contratação: 

8.1. O valor total estimado da contratação será de: R$ 150.655,09 cento e 

cinquenta mil seiscentos e cinquenta e cinco reais e nove centavos. 

8.2. A constituição do valor se dá com base no produto do quantitativo pelo preço 

unitário de cada item conforme quadro abaixo 

ITEM DESCRIÇÃO UN QTD. Demandada R$ VALOR R$  
TOTAL 

1 
Serviço de mapeamento 

aéreo de pontos focais do 

vetor. 
Hectare 1.251 R$ 93,51 R$ 116.981,01 

2 
Tratamento/profilaxia dos 

focos com larvicida via 

Drone. 
Tratamento 304 R$ 110,77 R$ 33.674,08 

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. Designar Fiscal(is), com competência legal, para exercer a fiscalização, 

coordenação e acompanhamento da execução do contrato, por servidores 

especialmente designados para este fim;  

9.2. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir 

suas obrigações contratuais;   

9.3. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais;  

9.4. Notificar a CONTRATADA, quando for o caso, sobre a aplicação de eventuais 

sanções previstas em Contrato; 

9.5. Notificar por escrito à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada 

com o objeto do contrato, tais como, eventuais imperfeições durante sua vigência 

fixando prazo para sua correção;  
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9.6. Efetuar o pagamento da(s) Nota(s) Fiscal(is) nas condições e prazos 

estabelecidos no contrato e, realizar eventuais glosas de valores quando 

necessárias, oficializando a empresa sobre as razões que ensejaram os descontos;  

9.7. Exigir a qualquer tempo da CONTRATADA, documentos que comprovem o 

correto e tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, 

fiscais e comerciais decorrentes da execução deste contrato; 

9.8. Fiscalizar e inspecionar a entrega dos materiais e verificar o cumprimento das 

especificações técnicas, podendo rejeitá-los, quando estes não atenderem as 

exigências técnicas especificadas;  

9.9. Disponibilizar espaço apropriado para guarda/armazenamento dos produtos. 

9.10. Aceitar ou recusar os motivos alegados pela contratada para configurar caso 

fortuito ou de força maior, dando por escrito, as razões de sua eventual aceitação 

ou recusa, no prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos, contados do 

recebimento dos documentos de comprovação. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos necessários, atendendo as 

reclamações formuladas e cumprindo todas as orientações da mesma, visando fiel 

cumprimento das obrigações assumidas;  

10.2. Assumir inteiramente a responsabilidade pela qualidade do material a ser 

fornecido;  

10.3. Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

10.4. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas, irregularidade 

constatadas pela fiscalização do contrato;  
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10.5. A CONTRATANTE está isenta de qualquer vínculo empregatício com os 

empregados da CONTRATADA;  

10.6. Indicar um preposto para representá-la durante a execução do contrato;  

10.7. Entregar o material conforme solicitado e dentro do prazo estipulado neste 

Instrumento; 

10.8. Todo o treinamento da equipe que vai utilizar os equipamentos é de 

responsabilidade exclusivamente da contratada; 

Lagoa Santa, 23 de abril de 2024. 

Equipe de Planejamento 

 

 

 

 

Mariane Cristina Rios Silveira Oliveira 

Diretoria de Atenção e Vigilância em Saúde 

Representante dos Demandantes 
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